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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.442, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

CONCEDER adicional pelo exercício de atividades em condições insalubres aos servidores abaixo 
relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
valor do menor vencimento vigente no Poder Executivo, em conformidade com o Laudo de Avaliação de condições 
do trabalho, apresentado pela Comissão Especial de Saúde do Trabalho/CESAT, com fulcro no art. 105, inciso II, 
alínea “b”, e no art. 112, parágrafo único, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada 
pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 e na Lei n. 3.190, de 28 de março de 2006, combinado com os art. 
1o, art. 2o e art. 7o, todos do Decreto n. 12.577, de 26 de junho de 2008, alterado pelo Decreto n. 15.986, de 1º 
de julho de 2022, e Decisão PGE/MS/GAB n. 406/2014:

Matrícula n. Servidor Cargo Validade Processo n.

486597022 Cristiane Vieira Calado Enfermeiro 10/12/2020 27/002124/2021

492892021 Izabel Freitas da Rocha Enfermeiro 3/1/2022 27/002503/2022

487362021 Jansen Becegato Enfermeiro 13/10/2020 
a 9/8/2021 27/002859/2020

83436022 João Rosalino Bordon da Silva Enfermeiro 3/1/2022 27/002208/2022

473012021 Marcele Dayane da Silva Rosa Técnico de Enfermagem 26/11/2020 27/000662/2021

468629021 Marianna da Cruz Bezerra Médico 15/10/2020 27/002862/2020

492880021 Sirlene de Fatima de Oliveira Auxiliar de Saúde Bucal 3/1/2022 27/002497/2022

437052024 Wilson Tadeu Mendes Tavares Técnico de Enfermagem 3/1/2022 27/002200/2022

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE SETEMBRO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.443, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR ao servidor ADRIANO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, matrícula n. 452448022, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, Terceira Classe, código 40288, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, requer o afastamento para frequentar Curso de Formação de Agente de Polícia 
Federal sem ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 171, inciso V da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, combinado com Decisões PGE/GAB/N. 221/2007, 569/2010 e 368/2019, no período de 13 de junho de 
2022 a 2 de setembro de 2022 (Processo n. 31/044991/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2022.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização 


